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Município de Bodoquena/MS - Contratante. 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE B0000UENA 

GABINETE 

LEI N°639/2013 de, 22 de maio de 2013. 

Institui o veiculo oficial de divulgação do Município, e da 
outras providências. 

O Prefeito Municipal de Bodoquena, Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais que lhe confere a Lei Orgânica, faz saber que a Càrnara Municipal aprovou e 
ele sanciona promulga a seguinte Lei: 

Artigo 10. O veículo oficial de divulgação do Municipio de Bodoquena - MS, passa a 
Jornal Diário Estado do Pantanal razão social Veranilce da Silva ME inscrito no 

CNPJ!MF. n° 13035.63210001-32. assim considerado como meio oíical de 
comunicação, publicidade e divulgação dos atos normativos e administrativos do 
Município, bem coma dos órgãos da administração indireta, suas autarquias e 
Íundações. 

Artigo 20.  A edição do veículo oficial de divulgação do MLinicipio de Bodoquena - MS 
será realizada em meio eletrônico ou convencional de edição na forma impressa e 
atenderá quando possível aos requisitas de autenticidade, validade jurídica e 
ínteroperahílidade da Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil, 
irisntuida pela Medida Provisória n. 2.200-2, de 24 de agosto de 2001 

Artigo 3°. As despesas coro a execução da presente Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias. 

Artigo 
40• 

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seu efeitos 
01 de abril de 2013, revogadas as disposições da Lei n° 538. de 09 de fevereiro de 
2010. 

Jun Iti Hda, 
Prefeito Muniè1pat 

Av 1^31  de Mo 305 CEVI OXX6 231104/11383 
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM 

EXTRATO DO CONTRATO n1  031/2013 
PROCESSO o' 083/2013 -CONVITE N'011/2513 
PARTES: PrOSO/ILIIII Municipal Co Jari/rfl e a o01Or000 OJA Soluções AmtrenIois LIla, 
OBJETO: CDrrlra!açOo de Serviços TÓcrtrCoa e de C001000Lle Ao10atilet, para ol0000r O 
SOL ØIa a 30 We-o An1DlOr1Io do r'lunic pIO de Jardlrn2'S 
PLINDAMENTAÇAO LEGAL; Lol Fda:et n, 8,860/23 e outro poorerlorea oltoreç000 
DOTAÇÃO: 
1201 - Secretaria de Meio Ambiente 
1850105412048- Ativtdadeo de Preservação o Conservação Airtblonl0l 
330039 - Outroo Serviços de Terceiros - Pea.oe Jurldlca. 
Valor: P53580000 trInIa e quatro ml e gutrmmttol 10l). 
Vl$nc%*; 13 (doze) freges 
DATA DA ASSINATURA-  15/05/201.2 
ASSINAM: Sra. Claudia Wanaosa de Souza Barbosa - Prata/la Municipal 

Ore Daniel* do ,*oeJda NaTIOs - Contratada 

SOlADO DO MATO OR0500 DO SUL 
Pmept1TIJSA MUIOIC*'AL DE 80000LIV/A 

00690075 

de, 2250120Jo00 20.2. 
r.n wr±c ci u a -A> do a da a nsp i6Ices,  
O Prfo0o Municipal de Dodoqoena, Mato Grosso do Sui, no uso do suas aifIbu6ea /00100 que Se cor/ore e 
lei Orgânica, faz saber que a COroara Municipal aprovou e ele tenciona proaluÇa a seguinte Lei: 

..0 os/co/o ofciai da divuigeç6o do MuT/ClpOo de 00000/usos - MS, p0506 e ser o Jornal OlOdo 
Estado do Parmtanej razão social VeraColce da Spiv M° .nWIIo no CNPJ/MF n1  13,035,63X001-32.  
615171 conidcrado cprm melo oc/aI de l0rnun/caçOO, publicidade a dMdgaçSo doo 8104 normativos  
admioi5lratoo0 00 Município. ben, conto doa urgOos da adm10/aireçAo índkeI, soas au/alço/os o fLtfldaÇÕeO. 
;rntci 2.A ociçAo do veiculo oSdal cIo divuig.çdo do MUNÍclPiO de Sudoquesa MS sara realizada elo 
maio trWOrlko ou corroenc/onaI do odipso 00 toirne impre000 e a/eitc/orà quando possível soe requisitos de 
OuteTtic1000de, naldode jwldma e irt/eroperob6doIe de in1re*Tolrulura de OtesOs Pdbiciaa BrSoOelr - ICP 
Btasr, institulda pela Madda Pro~ria a. 2.220-2, do 24 de agosto da 2001, 
,r,: O Ao 005pessa cora a 0000iç0o  de preserItO LeI oorrer8o à conta dar do1.aç8o9 or maoL0c1aa 
iudpras. 

p 4 0.Esta La emite oro ulgor ria data de sua çobfcaç00 tr rco om.ue5/nr 31 n 
revogados aa dIo.pOSiçd0$ da Lei r/ 538, de 09 de fevereiro de 2010. 

Prelarlo Municipal 

100% 

; 26l 212.2,CZ 
33 00.31 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BODOQUENA 

PORTARIA N° 001/ADM/2017 
NOMEAÇÃO DOS MEMBROS 
DA COMISSÃO PERMANENTE 

DE LICITAÇÃO 
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Kazuto Horli 
refeito Municipal 
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ESTADO DE MATO GROSSO D 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOD 

GABINETE 

SUL 
QUENA 

PORTARIA N2  001/ADM/2017 EM, 02 DE JANEIRO D 2017. 

"Dispõe sobre Constituição da Comiss 
de Licitação, para o Exercício de 20 
providências." 

o Permanente 
7 e dá outras 

O Prefeito Municipal de Bodoquena, Estado de Mato Grosso do ul, no uso das 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Artigo 1 - Nomeia para compor a Comissão Permanente de L itação, para o 
exercício financeiro de 2017, os servidores abaixo nominados, para s b a Presidência 
do Primeiro, proceder todos os atos de licitação, nas modalidades ele cadas no artigo 
22 e parágrafos da Lei Federal n2  8.666/93 e alterações subseqüentes: 

SILVÂNIA MOREIRA ROSA- Presidente  - Servidora do Quadro Comiss onado 

joÃo PAULO LIMA DE OLIVEIRA - Suplente  - Servidor do Quadro Efe ivo 

MARTA DE CARVALHO MOREIRA - membro - Servidora do Quadro etivo 

HÉLIO FERREIRA GONÇALVES - membro Servidor do Quadro Comissiona 

Artigo 29  - Autoriza o Presidente da Comissão de Licitação, a firma os Editais das 
diversas modalidades de licitação, bem como os certificados e Dispensa e 
Inexigibilidade de licitação, previstos nos artigos 22, 24 e 25 da ei Federal 0 
8.666/93 e alterações subseqüentes. 

Artigo 39 - Esta portaria entra em vigor em 01 de janeiro de 2017,  com 
átrio do Poder Público Municipal e posteriormente, no órgão de imp 
município, para que produza os efeitos legais. 

ua afixação no 
ensa oficial do 
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uodrEe de i~poro que proos efrboeibqalo, ndependõncIa do Brasil". Em que os mesmos responderam 
• °ASSIni Prometo". Em continuação os mesmos prestaram 

m juramento perante a Mesa Diretora e os deais Vereadores 
prometendo cumprir as leis. Logo após o Sr, Presidente desta 
casa de Lei declarou empossado Prefeito W. Manoel dos 
Santos Viais o seu Vice-Prefeito Sr. Carlos Hmberto Paglk,sa 
para os cargo a que foram eleitos. Após a referida posse o Sr. 
Presidente,,deixou a palavra livre chamando o Sr. Vice-Prefeito 
aonde o mesmo deixou sua mensagens ao povo Caracotense que 

uc 

TADôDE MATO 'GROSSO DO SUL 
PR n~ MUNICIPAL OS B000QUENA 

GABINETE 

)tOn eeevjdoeoebiDO r içoq oem 
o doe ertRdeedÕb ud hdtPeedo o 

de 0017. poendo Enteer edRol, e 

ODAUDÁDE E 

0) "Vó1 , dom 'Vid 
Teixeira Campos, com (09) votos, e cem,-.r 10 Secretario Ver. 
Edmundo Timóteo Neto Palermo com )9 votos, como 2° 
Secretario : Ver. Dilrnar da Silva Leik , m (Ou) votos. Em 
continuação à sessão solene assumiu a presidência o Ver. 
Douglas 'Lopes Vilaiba e os demais vereadores eleitos e 
empossados. Em seguida o Sr. Presidente solicitou o diploma e a 
declaraço de bens do Sr° M$PouOl dos Santos VIais Prefeito 
eiejlÕ e do soio Prefl*o  r. riee Humberto Pllu4e, uuju- 
o diploma consta o seguinte: o Juiz da 17 Zona Eleitoral, com 
sede no Município de Bela Vista-MS, no uso das atribuições que 
lhe confere a Resolução do TSE, tendo em vista a proclamação 
dos resultados das eleições de 02 de outubro do 2.016, expede o 
diploma de Prefeito Municipal de Caracol-MS, para o Sr* Manoel 
Os Santos Viais e de seu Vice-Prefeito Sr° Cartas Humberto 
Pagliosa, eleitos pela coligação Trabalho, Honestidade e 
Cõmpetência 

o 
 PR,PSDB,PT,SD,PDT,PPS e PSC, Assina: Dr° 

Vlnfcius Pedrosa Santos, Juiz oro substituição legal da 17a Zona 
Eleitoral da Comarca de Bela Vista - MS. Prosseguindo, o Sr. 
Presidente Douglas Lopes Vilaba determinou ao Vereador 10 

 

Secretario Sr. Edmundo Timóteo Neto Palermo, para ler o termo 
de compromisso de posse contido na Lei Orgânica do Município 
em seu artigo 701  : 'Prometo cumprir, manter, defender a 
constJtuiço federal, estadual, bem como esta Lei Or9ãnica 
dornunkfpio, obsõrvar as leis, promover o bem estar e geral 

Estado de Mato Grosso do Sul 
CAnsara Mzrxicipai de Caracol 

ficou gravado a sua fala no arquivos desta casa. Usou da palavra 
o Prefeito Municipal Sr. Manoel dos Santos Viais dizendo ao 
público presente que fará um governo com transparência e 
informando ao publico que deixou pago o mês de Dezembro e 
também o 130  Salário de todos os Servidores do Município e 
prosseguindo desejando a todos um feliz ano novo e muitas 
prosperidades a todos. E também todos os Vereadores usaram 
da palavra deixando suas mensagens o ficando registrarIa nos 
arquivo de gravações desta Casa de Lei a fala de cada um dos 
Vereadores. Prosseguindo o senhor presidente, solicitou ao Vice- 

119, II, "o'. d lo, Oçgdoka MsukipOl. 
DECRETA, 
ArE. 1'- fdOretF.AR e Sus DtBORA CARMO DOS SAI'n0R ote Ao Corgo Efetivo 
de ASSISTENTE 0042LAL ru ocupar o Cargo em cco sacRorÂRJO 
MVNICII°AL DE AS 61~ SOCIAL DAS 1, no  Sccrstario Moo udpal de 
A.siuJOciois Social, tu puniu de (li ole Joociro de 2017. 
Artigo. 2" -Pior decreto entra cedi vigor os doto da oco slisaçlo ou itrio do p 1'u odur  J,lO 
Muoticíput o poulcrknncnec asilo publicação no uirglo de itflprPoS5 u,fcool do, Mucucipi° 
(oretOl MS 01 do JOOIeSD, de 2017 

Maeoel 4 Saultof VIgie 

E.olado de Maio Gn,sso do Sul 
J'refeitura Municipal de Caracol 

DECRETO DE 47DEJ.bNUJOD92017 

MANOEL DOS $ANTOS VjAIS, Pteft,iio Moank7pol do Município de CsrooI. liaRabo de 
Maio Grosou do Sul, no uso dsp adbodç0os kDuio que lhe oxonrereon o 0101 701, IX, P.C. o 014. 
1 9, li, "o', de Lei Oegtadco Municipal. 
DECRETAI 
Axt 1"- NOMEAR o, Sr, LUiS ALBERTO ESZ°INDOLA DE ALENCAR para ocupar O 
Cargo em Cotniuo8 do SECRETARIO MiJNICI?AL DE ADMINISTRAÇÃO 
FIN.4NÇAS olmbolo DAS 1. na Secretaria Muosicipal de Adzninustroçlo e Finacoçaoi a partir 
do dia 01 de laneiro de 2017. 
ArtIgo. 2' - Este decreto elEs em vigor na data da sua oftseçlo ou átrio do Poder F4obldcø 
Municipal e pósieriouoanente a alua publicaçlo tio drgto da imprenua ofoçial do Mianucipiu. 
Caracol -M5 01 de Japoeordo 2017. 

MoereI da. Seeta. VlaOs 

Estado de Mak, Grosso do'O Sol 
Prefeitura Municipal de Caracol 

DECRETO DE 01 DE JAX4EIRO DE 2011 

MANOEL DOS SANTOS VIAIS, Prefeito Muni.i1u,l do, Município  de  Caracol. Estado de 
Mato Oi000 do Sul. Isco oco dasauihoatçAom legado que lh EoioofeOm o art. 78, IX. C.c O 011. 
1191  li, "o", da Lei Orgtrtica Mirnicipal, 

DEcRETA: 
Árt 1°—NOMEAR o Sr WELLUN ~CALVO p 
SEcROARIO MU2AICIDALDE SAÚDE tiitihtíl 0/ 
a partir do dia 01 delosneiro à6 2017,  
Artigo. 2° - Este derreto rostra em vigor dia data de ous *fixo 
Municipal e posteriormente a nua publicação tio órptko do impe 
Caracol -MS 01 de Sanei dero  2017 

~v-1 de. Soada. VIgie 
Prtfeito, MIUOIcIpII 

0W 0000050 000005 
pansarrtI*Aa000actpALtocCAaÁcOL 

EXTRATO IX) PRIMEIRO TERMO.WUIVO AO CONTRATO 14° 06602011 
PROCESSO ADMINISTJ4ATIvON' 0)90016 
LICITAÇÃO MODALJI)ADE  Piaido J'eoeioolal 057/2010 
P.a-  Pdefe0Jno M'otidipoide Comias - DOS '- CouiOaluete 
CNI'J. 03.017.924/0001-32 

& L. 

tapir o Cargo em Comisulo de 
o Secretaria Municipal Saude, 

oçio no fluiu do podar Público 
SaOCCIaI do município.  



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BODOQUENA 

AUTORIZAÇÃO DE LICITAÇÃO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS. 
AUTORIZAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE CERTAME LICITATÓRIO MODALIDADE DISPENSA 

DE LICITAÇÃO 

Solicito ao excelentíssimo Prefeito Municipal autorização para abertura de certame 
licitatório, na modalidade dispensa de licitação, para Contratação de empresa especializada para 
ministrar de Curso na área de Finanças, Recursos Humanos e Patrimônio para capacitação dos 
técnicos da Prefeitura Municipal de Bodoquena para o exercício de 2017. 

A presente contratação correrá à conta da dotação orçamentária consignada no orçamento 

programa do exercício de 2017, como demonstra: 

Bodoquena - MS, 08 de fevereiro de 2017. 

JUflakIson de Castro Couto 
SecretárÇ MunicipaI de Administração e Finanças. 

Av. 13 de Maio, 305 Centro C.N.P.J no. 15.4650160001-47 
CEP.: 79390-000 - Fone/Fax: OXX 67 3268-1383 



ri-de Castro Couto 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

As despesas decorrentes desta contratação de empresa especializada para ministrar de 
Curso na área de Finanças, Recursos Humanos e Patrimônio para capacitação dos técnicos da 
Prefeitura Municipal de Bodoquena para o exercício de 2017. 

correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

RECURSO PARA O PAGAMENTO: 
03.00-Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
03.01-Gabinete do Secretario 
04.121.202- Administração Orçamentária e Financeira 
2.005- Gestão da Finanças e Arrecadação de Receitas 
100000 Recursos Ordinários do Tesouro 
33 90.3900 - Outros serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica  fonte 100000 ficha 577 

Bodoquena - MS, 08 de Fevereiro de 2017. 

Secretári&Municipal de Administração e Finanças. 

ANUÊNCIA DO ORDENADOR DE DESPESAS EM 08102/2017: 

Kazuto Horii 

Prefeito Municipal 

Av. 13 de Maio, 305 Centro C.N.P.J n°. 15.465.0160001-47 
CEP.: 79390-000 - Fone/Fax: OXX 67 3268-1383 



sõi de Castro Cout 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

JUSTIFICATIVA 

As áreas de finanças, recursos humanos e patrimônio, requerem 
conhecimentos altamente especializados, principalmente pelas inovações existentes, 
destacando as novas normas de contabilidade pública que foram processo de 
implantação no exercício de 2016 e continuam em execução neste ano de 2017. 

Deste modo, destacamos a necessidade de contratação de empresa 
especializada para ministrar de Curso na área de Finanças, Recursos Humanos e 
Patrimônio para capacitação dos técnicos da Prefeitura Municipal de Bodoquena para o 
exercício de 2017, num total de 24h (vinte e quatro horas) aula, visto que para tal 
procedimento não dispomos de tempo hábil, em cumprimento à legislação atual, para 
capacitar nossos servidores, necessitando assim de orientação especializada. 

Um curso com ênfase nestas áreas busca ampliar os conhecimentos de 
técnicos e gestores municipais, de forma profissional, com qualidade e voltada para os 
esutdos que a prefeitura deseja. 

Solicitamos assim, ao departamento responsável,que verifique a 
possibilidade de contratação do serviço almejado. 

Bodoquena, 08 de fevereiro de 2017 

Secretário Municipal de Administração e Finanças. 

Av. 13 de Maio, 305 Centro C.N.P.J n°. 15.465.0160001-47 
CEP.: 79390-000 - Fone/Fax: OXX 67 3268-1383 



I-- 

8L1  ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA flCEL 
TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO GERENCIAL SIS LT6A.-E1PP 

Pelo presente instrumento particular de alteração de contrato, e na 
melhor forma de direito MARCIA MAZINA, brasileira, solteira economista. 
residente e domciUada nesta cidade de Campo Grande/MS, à Rua 7 de 
Setembro 2027 Apt 20 Centro nascida aos 29.05 1953 na cidade de 
Campo GranieMS portaciora da cedula de Identidade 286530 SSP/MS CPF 
no 073,999 441-72. LUIZ CARLOS ROSSI, brasileiro, casado, administrador 
de empresas, residente e domiciliado nesta cidade de Campo Grande/MS, à 
Rua Praia de itaipu 65 JErdim Autonomista, nascido aos 02/03/1955 em 
Conselheiro LafaieteMG portador da cédula de Identidade 130259 SSP/MS 
CPF no. 187,087 806-63 JOAO HUMBERTO DIAS RODRIGUES, brasileiro. 
casado sob o reane ar oru'hu parc.ai de bens, contador, residente e 
domiciliado nesta cdaoe de Campo Grande-MS. a Av. São Nicolau 1 363 CS 
83- Cond Mano Quintana. Cep 79116-270 nascido aos 24/061983 em 
itapevaSP portadoi da Cédula de Identidade RG 40.263.458-6 SSP/SP 
CRC-MS 010503'o-6 CPF 005.243 261-00 sócios componentes da sociedade 
EXCEL TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO GERENCIAL SJS LTDA-
EPP, devidamente inscrita no CNPJ sob no 03.995.026/0001-05 e registraJa 
no Carrorio cio 411  Ohcc de Campo 3rande/MS sob n ° 20.909 do Livro A-41 em 
16082000 1 Ateraçao sob o ri 20 271 do Livro A-45 em 02042002. 2° 
Aiteraçáo sob o o 27,60 ,̀  cio Livro A-49 em 10/02/2003. 3° Alteração sob o ri 
3.985 do Livro -69 Fis 200.202 em 25/0512005, 4° Alteração sob ou 30.758 
cio Livro A-1 bis 146/147v em 25/03/2010. 

50 
 Alteração sob o n° 55.294 do 

Livro A-21 FIs 15/16v em 13/09/2011. 61  Alteração sob o no 58.319 de Livro A-
229 Fls 76/77v em 11/062012 

73 
 Alteração sob o n° 58.319 do Livro A-229 em 

21'072014 resolvem de comim acordo fazei as seguintes alterações 

1:  Alterar o nome empresa 'a' da sociedade para EXCEL TREINAMETC E 
DLEENVOLViMENJO CEPENCiAL SS L 

Parágrafo Único: Face as alterações acima, os sócios resolvem consolidar o 
contrato social, passando a sociedade a ser regida exclusivamente pelas clausulas e 
condições seguinres e as arrussoes pela iegsiaçac espectica que discipna essa 
forma socetaia 

CONTRATO SOCIAL 

PRIMEIRA: A sociedade ga sob o nome dc EXCEL TREINAMENTO E 
DESENVO/VIMENfO «;ESENcALSE TDA-EPP com inicio de atividacies em 10 
de Julho de 2000 o o remou dc suo duração por prazo indeterrininado. 



SEGUNDA A sociedade tem sua sede social a Rua Miraflô n 0Cndá 
Bosque 1 nesta cidade de Campo Grande-MS, podendo a critério dos sócs, abrir e 
manter filiais ou escritóros em qualquer parte do território nacional, o, ecendo às 
disposições legais / 

TERCEIRA: A sociedade tem por objeto social a atividade de Treinamento e 
desenvolvimento profissional e gerencial nas áreas públicas e privadas, abrangendo 
a elaboração de programas de recursos humanos, compras, licitações e 
planejamento financeiro e oontanilrdade 

QUARTA: O capital social e de 400 00000 (quatrocentos mil reais) divididos em 
400,000 (quatocentas mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente 
integralizados em moeda corrente nacional. distribuídos entre os sócios: 
Sócios quotas R$ 
MARC IA MAZINA 220-000 220000,00 
LUIZ CARLOS ROSSI 160000 160.000,00 
JOÃO HUMBERTO DIAS RO[DRIGUES 20,000 20 000,00 
TOTAL 400,000 400 000,00 

Parágrafo Único: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas 
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

QUINTA: A administração da sociedade será exercida exclusivamente pelos sócios,  
Márcia Mazina e Luiz Carlos Rossiisoladamente, que representarão a sociedade 
ativa e passivamente, Judicial e extrajudicialmente ficando dispensados da 
prestação de caução. 

Parágrafo Único: A responsabilidade técnica contábil, ficará a cargo do sócio João 
Humberto Dias Rodrigues 

SEXTA Loa expressainenk uroibdo o uso da firma em operações ostranrias ao 
objeto e aos interesses sociais assim corno avais, fiança ou abonos, sob pena de 
nulidade 

SETIMA: Os administradores poderáo, de comum acordo, fixar urna retirada mensal 
a titulo de Pro Labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes 

OITAVA O exercício social encerra-se em 31 de dezembro de cada ano 
oportunidade em que será procedido o levantamento de um balanço de resultado 
econômico e o balanço patrimonial, cujos resultados serão partilhados entre os 
sócios proporcionais à participação no capital social. Mediante balancetes especiais 
os lucros poderão ser distribuídos em qualquer período do exercício,  



NONA: Os sócios gozarão do recíproco direito de preferência par quisiçao de 
quotas da sociedade que são índivisíveis, O sócio que des retirar-se da 
sociedade ou vender parte de suas nuotas, deverá oferecê-IasØor escrito ao outro 
sócio, que terá o prazo de 90 (noventa das para se pronunciar, Decorrido esse 
prazo sem que a preferência tenha sido exercida pelo outro sócio, poderá este 
vendê-las a terceiros 

DECIMA: No caso de morte de um dos sócios, a sociedade não se dissolvera, 
continuando as suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não 
sendo possível ou inexístindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de 
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade à data da resolução verificada em balanço levantado especialmente para 
esse fim 

DECIMA PRIMEIRA: As oinissoes ou duvidas que possam ser suscitadas sobre o 
presente contrato serão supridas ou resolvidas com suporte no Código Civil. 

DECIMA SEGUNDA: Os sncios eieqem o foro da cidade de Campo Grande-MS, 
para dinnii quaisquer ciuvclas emergentes do presente e declaram que nau estão 
impedidos para o exercclo da auministraçao a teor do artigo 1011 § 1 ) . do Código 
Civl 

E, por estarem Justos e combinados, assinam o presente instru e n em 03 
(três) vias de igual teor na presença das testemunhas abaixo. 

Campo Grande-MS 02 de Junho de 2315. 

MARCLA MAZINA bUl7 CARLOS ROSSI 

JdÃO HUMBERTO DIAS RODRIGUES 

Testemunhas 

JOSE T RIBEIRO FILHO CRISTINA HELENA b. SOARES 
RG.357725 SSP/MS RG 627664 SSP,/MS 

econneço as  mas co Se'e co 
.'JZ CARLOS FOS5 a 
MARCA 1AZ NA 
Selo NO 
Conforme ca to5asj N ç 3454 eokelS 
('tampo Grrd.MS tr A 

Em Te° 
Ia ve. RT D OASS AVOS E AS. 





https://www.teceita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atspo/certidaO/CNDCOfl...  

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: EXCEL TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO GERENCIAL SS LTDA - EPP 
CNPJ: 03.995.026/0001-05 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 
exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:I/www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 09:35:40 do dia 09/09/2016 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/03/2017. 
Código de controle da certidão: 47D1.33D2.A596.FEED 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1 de 1 6/01/2017 10:37 

https://www.teceita.fazenda.gov.br/aplicacoes/atspo/certidaO/CNDCOfl...


GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 
PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS NÚM:008798/2017 

CNPJ: 03995026000105 

Certifico que, verificando os registros relativos aos controles de cré-
ditos do Estado, constatou-se, que até a presente data, não constam dívidas 
decorrentes de créditos tributários constituídos, inscritos ou não em dívi-
da ativa, ou crédito não tributario inscritos na dívida ativa, pendentes de 
pagamento, de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima indicada. 
Fica ressalvado o direito de o Estado de Mato Grosso do Sul apurar, consti-
tuir,  inscrever e cobrar créditos tributários e não tributários anteriores 
e posteriores, inclusive no período compreendido nesta certidão. 

Fica acrescentado que o número do CNPJ acima indicado corresponde ao 
número informado, sob a responsabilidade do próprio solicitante da certidão, 
circunstância que torna necessária a sua conferência pelo destinatário da 
certidão. 

Esta certidão refere-se a situação fiscal do conoribuirite do âmbito da 
Secretarie de Estado de Fazenda e da Procuradoria-Geral do Estado. 

Certdão expedida com base no art. 294 da Lei n. 1.810, de dezembro de 
1.997, emitida às 10:24:27 horas do dia 16/01/2017 (hora e data - MS) 

Certidão válida até sessenta dias a contar da data de sua expedição. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Se-
cretaria de Estado de Fazenda (www.sefaz.ms.gov.br)  ou da Procuradoria-Geral 
do Estado (www.pge.ms.gov.bz). 

e-mail: sercucob@fazenda.ms.gov.bi- 

www.sefaz.ms.aeov.br  

mailto:sercucob@fazenda.ms.gov.bi-
mailto:sercucob@fazenda.ms.gov.bi-
http://www.sefaz.ms.aeov.br


CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EXCEL TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO GERENCIAL SS LTDA - EPP 

(MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 03.995.026/0001-05 
Certidão n°: 123210108/2017 

Expedição: 16/01/2017, às 11:38:58 
Validade: 14/0n/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que EXCEL TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO GERENCIAL SS LTDA - 
EPP (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 03.995.026/0001-

05, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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https:Jíwwwsifge.caixa.gov.br!Empresa/Crf/crf'FgeCFSImPflmirPaPeL. 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 03995026/0001-05 

Razão Social: EXCEL TREIN E DESENVOLVIMENTO GERENCIAL SS LTDA EPP 

Nome Fantasia:EXCEL 
Endereço: R MIRAFLORES 70 / CARANDA BOSQUE 1 / CAMPO GRANDE / MS / 

79032-330 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 

1 decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/01/2017 a 17/02/2017 

Certificação Número: 2017011904551117862969 

Informação obtida em 26/01/2017, às 10:51:43. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

1 de 1 26/01/2017 09:52 

http://www.caixa.gov.br


1610112017 003470109 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO ESTADUAL  
FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL 

CERTIDÃO N°: 3030175 FOLHA: 1/1 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis, na base de dados do 
sistema de automação da justiça do Estado de Mato Grosso do Sul até a data de 13/01/2017, verifiquei NADA 
CONSTAR contra: 

EXCEL TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO GERENCIAL SS LTDA EPP, portador do CNPJ: 
03.995.02610001-05. 

OBSERVAÇÕES: 

a) Os dados que serviram de parâmetros para a realização da busca, para fins de expedição desta certidão, 
foram inseridos pelo usuário e suas conferências compete ao interessado/destinatário. 

b) A confirmação da autenticidade deste documento poderá ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados a partir da data de sua emissão, no endereço eletrônico: www.tjms.jus.br, disponível no menu e-Saj, 
utilizando-se o número do pedido e o número da Certidão. 

Certidão expedida gratuitamente pela internet, com validade de 30 dias. 

Campo Grande, segunda-feira, 16 de janeiro de 2017. 

PEDIDO N°: 
1 
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https://www.sifge.caixa.gOV.br/EmpreSa/crf/crf1FgeCFSImP11 1P  

AI A 
DERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 03995026/0001-05 
Razão Social: EXCEL TREIN E DESENVOLVIMENTO GERENCIAL SS LTDA EPP 

Nome Fantasia:EXCEL 
Endereço: R MIRAFLORES 70 / CARANDA BOSQUE 1 / CAMPO GRANDE / MS / 

79032-330 

P Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
uuaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 19/01/2017 a 17/02/2017 

Certificação Número: 2017011904551117862969 

Informação obtida em 26/01/2017, às 10:51:43. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

26/01/2017 09:52 

https://www.sifge.caixa.gOV.br/EmpreSa/crf/crf1FgeCFSImP111P
https://www.sifge.caixa.gOV.br/EmpreSa/crf/crf1FgeCFSImP111P
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE B000QUENA 

CERTIFICADO DE DISPENSA 

Avenida 13 de Maio n° 305— Centro - Bodoquena/ MS - Fone/Fax: (67) 3268 1383 
CEP 79390 000— CNPJ: 15.465016/0001-47 



Silvâ 
Presi nte da CPL. 

eira osa 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CERTIFICADO DE DISPENSA N°. 12/2017 

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada através da Portaria 001/ADM/2017, 
composta por Silvânia Moreira Rosa, João Paulo Lima de Oliveira, Marta de Carvalho Moreira, 
Hélio Ferreira Gonçalves, justifica para os devidos fins a regularidade do procedimento de 
dispensa de acordo com o artigo 24, inciso II da Lei 8.666/93 e alterações posteriores. 
() teor do artigo acima mencionado é claramente exemplificativo quanto à Contratação de 
rpea especializada para ministrar de Curso na área de Finanças, Recursos Humanos e 

Patrimônio para capacitação dos técnicos da Prefeitura Municipal de Bodoquena para o 
exercício de 2017, num total de 24h (vinte e quatro horas) aula. 

O valor a ser pago a empresa EXCEL TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
GERENCIAL SIS LTDA, encontra-se compatível com o valor decorrente no mercado de trabalho 
para aquisição contratação de empresa especializada para ministrar de Curso na área de 
Finanças, Recursos Humanos e Patrimônio para capacitação dos técnicos da Prefeitura Municipal 
de Bodoquena para o exercício de 2017, num total de 24h (vinte e quatro horas) aula, no 
presente caso, o preço total ajustado é de R$ 8.000,00 (oito mil reais), tornando-se um preço 

ara a presente contratação. 
batisfeitas as exigências do artigo supra mencionado, considera-se dispensável o 

Processo Licitatório, uma vez que a Lei 8.666/93 é taxativa sobre as exigências para Contratação 
de empresa especializada para ministrar de Curso na área de Finanças, Recursos Humanos e 
Patrimônio para capacitação dos técnicos da Prefeitura Municipal de Bodoquena para o exercício 
de 2017,num total de 24h (vinte e quatro horas) aula. 

Desta forma a Comissão Permanente de Licitação, informa que as despesas com a 
contratação esta amparada em sua base legal, razão que torna dispensável o Processo Licitatório. 
Este é o nosso parecer. 

Bodoquena - MS, 08 de fevereiro de 2017. 

João Pa irfladé Oliveira 
Suplente da Presidente da CPL. 

lho Moreira 

alves 

Av. 13 de Maio, 305 Centro C.N.P.J n°. 15.465.0160001-47 
CEP.: 79390-000 - Fone/Fax: 0)O( 67 3268-1383 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

DA: Comissão Permanente de Licitação 

PARA: Assessoria Jurídica. 

Estamos encaminhando o presente processo, na modalidade dispensa de licitação, para 
parecer jurídico. 

Atenciosamente, 

Bodoquena - MS, 08 de fevereiro de 2017 

Silvâ -  oreira Rosa 
Presidente da CPL. 

Av. 13 de Maio, 305 Centro C.N.P.J no. 15.465.0160001-47 
CEP.: 79390-000 - Fone/Fax: OXX 67 3268-1383 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BODOQUENA 

PARECER JURÍDICO 

Avenida 13 de Maio n° 305— Centro - Bodoquena/ MS - Fone/Fax: (67) 3268 1383 
CEP 79 390 000 — CNPJ: 15.465.016/0001-47 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 3212017 
DISPENSA N°. 12/2017 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ministrar de Curso na área de Finanças, 
Recursos Humanos e Patrimônio para capacitação dos técnicos da Prefeitura Municipal de 
Bodoquena para o exercício de 2017, num total de 24h (vinte e quatro horas) aula. 

PARECER 

O processo de dispensa epigrafado foi iniciado com a devida autorização 
do Secretário Municipal de Administração e Finanças, com anuência do Prefeito Municipal 
Kazuto Horii, no dia 08 de fevereiro de 2017, constando à identificação do objeto a ser 
contratado e correspondente dotação orçamentária, cujo objeto trata-se de contratação de 
Curso de Capacitação e Orientação para Novos Secretários e Dirigentes Municipais 2017, 
num total de 24h (vinte e quatro horas) aula, uma vez que o valor do curso é R$ 8.000,00 
(oito mil reais), demonstrado através do encarte publicitário da empresa que está 

o curso (em anexo), e por se enquadrar no disposto no art. 24, inciso II, da Lei 
3. 

A Comissão Permanente de Licitação, nomeada através da Portaria 
001/ADM/2017, composta por Silvânia Moreira Rosa,João Paulo Lima de Oliveira, 
Silvânia Moreira Rosa, Marta de Carvalho Moreira, Hélio Ferreira Gonçalves justifica para 
os devidos fins a regularidade do procedimento de dispensa. 

Pela análise, verificamos que o valor da possível contratação não atinge 
a modalidade Convite, posto que o valor informado no encarte do curso remonta em R$ 
8.000,00 (oito mil reais). 

Apontamos o fato de não ser necessária a formalização de pesquisa de 
preços, uma vez que se trata de um curso específico, oferecido somente pela empresa 
referida no encarte. 

Desta forma, a despesa pretendida enquadra-se na Dispensa de 
Licitação, mais precisamente no inciso II, do art. 24 da Lei n° 8.666/93, alterada pela Lei 
n° 9.648/98, que passou a permitir contratação direta de serviços, cujo valor importe em 
até R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

A dispensa também encontra fulcro na Resolução Normativa n° 54/2016, 
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, que dispõe sobre a formalização 
do processo, mais precisamente no seu Anexo VI, item 3, alínea B. 

Acrescentamos também que não é necessária a formalização de contrato, 
;jas-1— .-'-. -A,o apenas a emissão do respectivo empenho, acompanhado das Notas Fiscais e 
demais documentos da empresa, por se tratar de pagamento em parcela única, e de 
acordo com o entendimento preconiz. is Lei n° 8.666/93. 
Este é o nosso parecer. 

Bodoquena - MS, 08 de fevereiro de 2017 

DULCI4IROÇHA TENÓRIO 
Procuradora Munioai - OAB/MS 16260 

Av. 13 de Maio, 305 Centro C.N.P.J no. 15.465.0160001-47 
CEP.: 79390-000 - Fone/Fax: OXX 67 3268-1383 
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Sistema Municipal de 
Controle Interno Tel: 67 3268-2355/1104 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA 

SISTEMA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 

PARECER DO SISTEMA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 
DE BODOQUENA/MS 

Parecer n2 36/2017 
Assunto: Análise de Procedimento Licitatório 
Interessado: Setor de Contabilidade e Gabinete do Prefeito 

EMENTA: CONSULTA. DIREITO ADMINISTRATIVO. DISPENSA DE LICITAÇÃO. INCISO II DO 
ART. 24 DA LEI N2 8.666/93. POSSIBILIDADE JURÍDICA. 

— DO RELATÓRIO 

Submete-se a este Setor de Controle Interno, para exame e parecer, 

procedimento de dispensa de licitação, junto à empresa EXCEL TREINAMENTO E 

DESENVOLVIMENTO GERENCIAL S/S LTDA, cujo objeto é Contratação de empresa 

especializada para ministrar curso na área de Finanças, Recursos Humanos e Patrimônio 

para capacitação dos técnicos da Prefeitura Municipal de Bodoquena. 

Da análise do procedimento supracitado, constam dos autos os seguintes 

documentos: 

1. A Comunicação Interna que demonstra a manifestação de interesse da 
Secretaria solicitante na compra dos produtos, as justificativas necessárias, 
bem como a declaração sobre a necessidade de urgência de compra; 
2. A autorização de despesa assinada pelo Prefeito; 
3. Declaração que demonstra a previsão dos recursos necessários para fazer 
face às despesas; 
4. Eis, em síntese, o relatório. 

Av 13 de Maio, 305 



Av 13 de Maio, 305 
Sistema Municipal de 

Controle Interno Tel: 67 3268-2355/1104 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA 

SISTEMA MUNICIPAL DE CONTROLE INTERNO 

O valor da despesa será de R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais). 

Eis, em síntese, o relatório. 

III - CONCLUSÃO 

Vale lembrar, ainda, que os casos de dispensa de licitação, a partir do inciso li 

do art. 24 da Lei n2 8.666/93, necessariamente justificados, deverão ser comunicados 

dentro de três dias à autoridade superior do órgão ou entidade interessada responsável 

para decidir sobre a contratação, para ratificação e publicação na Imprensa Oficial, no 

prazo de cinco dias como condição para eficácia do ato, em observância do art. 26 da Lei n2  

8.666/93. 

Diante de todo o exposto, ante as considerações acima, ressalvando-se os 

aspectos de conveniência e oportunidade, opino pela possibilidade da compra direta, via 

procedimento de dispensa de licitação, com supedâneo no art. 24, II, da Lei 8.666/93, pois 

devido ao inicio de nova gestão municipal estamos capacitando nossos técnicos para um 

melhor desempenho na Administração Publica, inerente a todos os atos administrativos, 

atendidas as orientações constantes neste parecer. 

Salvo melhor juízo, eis o Parecer, que submeto à superior apreciação, para 

suprema e final deliberação. 

Bodoquena - MS, 08 de Fevereiro de 2017. 

GEL E / ,  

Controladora Geral 
Portaria 050/2017 
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TERMO DE PUBLICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DE RATIFICAÇÃO DO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N03212017 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 12/2017  

PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Partes Prefeitura Municipal de Bodoquena/MS - Contratante 
Exce reinamento e Desenvolvimento Gerencial s/s Ltda - Contratada. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para ministrar de Curso na área de Finanças, 
Recursos Humanos e Patrimônio para capacitação dos técnicos da Prefeitura Municipal de 
Bodoquena para o exercício de 2017, num total de 24h (vinte e quatro horas) aula. 
Vigência: 08 de fevereiro de 2017 à 10 de março de 2017. 

Valor global estimado: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 

Dotação Orçamentária: 
RECURSO PARA O PAGAMENTO.- 

Municipal 
AGAMENTO:

Municipal de Administração e Finanças 
3 nete do Secretario 

04.121.202- Administração Orçamentária e Financeira 
2.005- Gestão da Finanças e Arrecadação de Receitas 
100000-Recursos Ordinários do Tesouro 
33.90.39.00 - Outros serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica  fonte 100000 ficha 577 

Data: Bodoquena - MS, 08 de fevereiro de 2017 
Homologo e Ratifico, ficando Adjudicado o resultado proferido pela Comissão Permanente 

azuto Horii 
refeito Municipal 

Av. 13 de Maio, 305 Centro C.N.P.J no. 15.465.0160001-47 
CEP.: 79390-000 - Fone/Fax: OXX 67 3268-1383 
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Ait. 20  Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Bodoquena-MS, 06 de fevereiro de 2017. 

KAZUTO HORJI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Dandalo de Souza Maciel  

Código Ldentificador:C6292FB7 

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS 
PORTARIA DGP/N° 151/2017. 

O Prefeito Municipal de Bodoquena, Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 47, XXffl, c.c. o art. 
65, 11, "a", ambos da Lei Orgânica Municipal, 

RESOLVE: 

Art. 10  Fica Convocado, com fundamento no Art 37 da Lei 
Complementar n° 061/2014, de 12 de dezembro de 2014, a Professora 
CRISTIANO SOUTO DA SILVA, Nível I1 Categoria A, para 
ministrar aulas em caráter temporário na ESCOLA JOÃO BATISTA 
PACHECO na EDUCACAO 60%, com 20 horas semanais, iniciando 
o período em 06/02/2017 e findando em 31/12/2017. 

rt. 2°- Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

Bodoquena-MS, 06/02/2017. 

KAZUTO HORtI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Dandalo de Souza Maciel 

Código Identfflcador:OF3ED 192 

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
LEI N. 736/2017 

LEI no 736/2017 De, 14 de Fevereiro de 2017 

"DISPÕE  SOBRE ALTERAÇÕES AO 
ORÇAMENTO ANUAL DO EXERCICIO DE 2017 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" 

KAZUTO HORII, Prefeito de Bodoquena-MS, no uso das atribuições 
legais FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprova e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

rt. 10  Fica o poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 
" Êspecial ao orçamento anual do exercício de 2017 até o montante de 

R$ 38.000,00 (Trinta e Oito Mil Reais) utilizando recursos 
proveniente da anulação total ou parcial de dotação de acordo com o 
inciso ifi parágrafo 1° do Art. 43 da lei Federal n° 4.320 de 17 de 
março de 1964. 

Art. 20 - Fica o Poder Executivo Autorizado a abrir no Orçamento 
Anual de 2017, Programas, Projetos/Atividades, Elementos de 
Despesas e Fontes de Recursos especificados abaixo: 

08.00Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Econômico 
08.01 Gabinete do Secretario 

13.392.312-Desenvolvimento Cultural 
2.052 - Atividades de Resgate Cultural 

Fonte de Recurso - 127.000- Transferências de Convênios - Estado 
3.3.90.30 - Material de Consumo R$ 1.000,00 
3.3.90.39 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 
25.000,00 
3.3.90.36 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física R$ 1.000,00 

Total R$ 27.000,00  

23.695.501-Desenvolvimento Econômico, Turismo e Meio Ambiente 
2.051 - Operacionalização das Atividades de Turismo 

Fonte de Recurso - 127.000 - Transferências de Convênios - Estado 
3.3.90.30 - Material de Consumo R$ 1.000,00 
3.3.90.39 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 1.000,00 
3.3.90.36 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaR$ 1.000,00 

Total R$ 3.000,00 

08.00 Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Meio Ambiente 
e Desenvolvimento Econômico 
08.02 Fundo Municipal de Turismo - FUNTUR 

23.695.501-Desenvolvimento Econômico, Turismo e Meio Ambiente 
2.088— Fomento à Atividade Turista Local 

Fonte de Recurso - 100.000- Recursos Ordinários do Tesouro 
3.3.90.30 - Material de Consumo R$ 1.000,00 
3.3.90.39 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 1.000,00 
3.3.90.36 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa FísicaRS 1.000,00 

Total R$ 3.000,00 

23.695.501-Desenvolvimento Econômico, Turismo e Meio Ambiente 
1.013 - Construção, Reforma e Ampliação de Equipamentos 
Turísticos 

Fonte de Recurso - 100.000- Recursos Ordinários do Tesouro 
3.3.90.30 - Material de Consumo R$ 1.000,00 
3.3.90.39 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 1.000,00 
3.3.90.36 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Físicak$ 1.000,00 
4.4.90.51 -Obras e Instalações R$ 1. 000,00 
4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente R$ 1.000,00 

Total R$ 5.000,00 

Art. 31  - Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anteriores decorrerão da anulação total ou parcial das seguintes 
dotações orçamentárias: 

08.00Secretaria Municipal de Turismo, Cultura, Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Econômico 
08.01 Gabinete do Secretario 

13.392.312-Desenvolvimento Cultural 
2.052— Atividades de Resgate Cultural 

Fonte de Recurso - 100.000- Recursos Ordinários do Tesouro 
3.3.90.39 -Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica R$ 
38.000,00 

Total R$ 38.000,00 

Art. 40 - Fica alterado o Plano Plurianual 2014 a 2017 de acordo com 
as os valores constantes desta lei a partir da sua publicação. 

Art. 5°- Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 6° - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

KAZUTOHORII 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcia Regina Aquino Risalte 

Código Identificador:D5CAB91 C 

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
TERMO DE PUBLICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DE 
RATIFICAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO 

N°32/2017 DISPENSA DE LICITAÇÃO W. 12/2017 

Partes: Prefeitura Municipal de Bodoquena/MS - Contratante 
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Excel Treinamento e Desenvolvimento Gerencial s/s Ltda — 
Contratada. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para ministrar de 

urso na área de Finanças, Recursos Humanos e Patrimônio para 
capacitação dos técnicos da Prefeitura Municipal de Bodoquena para 
o exercício de 2017. 

Vigência: 08 de fevereiro de 2017 à 10 de março de 2017. 
Valor global estimado: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
Dotação Orçamentária: 
RECURSO PARA O PAGAMENTO: 
03.00-Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
03.01-Gabinete do Secretario 
04.121.202- Administração Orçamentária e Financeira 
2.005- Gestão da Finanças e Arrecadação de Receitas 
100000-Recursos Ordinários do Tesouro 33.90.39.00 —Outros 
serviços de Terceiros — Pessoa Jurídica fonte 100000 ficha 577 

Data: Bodoquena - MS, 08 de Fevereiro de 2017 
Homologo e Ratifico, ficando Adjudicado o resultado proferido pela 
Comissão Permanente de Licitação. 

KAZUTO HORJI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joao Paulo Lima de Oliveira 

Código Identificador:4213A4F16 

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 22/2017 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N" 25/2017 DISPENSA DE LICITAÇÃO Na 
08/2017 

Partes: Prefeitura Municipal de Bodoquena/MS - Contratante. 
Juliana C da Costa Medina - EPP- Contratada. 
Objeto: O presente contrato tem por objeto a Aquisição de materiais 
para reparos emergenciais de pontes para atender as estradas vicinais 
no perímetro rural e material para manutenção e limpeza das vias no 
município de Bodoquena —MS. 
Vigência: O Contrato terá vigência da data da sua assinatura até 28 de 
fevereiro de 2017. 
Valor global: R$ 4.590,20 (quatro mil quinhentos e noventa reais e 
vinte centavos). 
Dotação Orçamentária: 
07.00-Secretaria Municipal de Obra e Infra-estrutura 
07.01-Gabinete do Secretario 
26.782.401-Infraestrutura - Beneficios ao Cidadão e Qualidade de 
Vida 
2.044-Manutenção de Estradas Vicinais 
80501-Recursos do Fundersul 33.90.30.00- Material de Consumo - 

(ficha-724) 
15.452.401-Jnfraestrutura  Beneficios ao Cidadão e Qualidade de 
Vida 
2.046-Manutenção da Limpeza Pulblica 
0-Recursos Ordinarios 33.90.30.00- Material de Consumo - (ficha-
134) 
Bodoquena - MS, 01 de fevereiro de 2017. 
assinam: KAZUTO HORII - Prefeito Municipal - Contratante. 
JULIANA C DA COSTA MEDINA - EPP- Contratada. 

Publicado por: 
Joao Paulo Lima de Oliveira 

Código Identiflcador:32D53022 

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO N°. 23/2017 PROCESSO 

ADMINISTRATIVO N° 26/2017 DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 
09/201 

Partes: Prefeitura Municipal de Bodoquena/MS - Contratante 
Juliana C da Costa Medina — EPP - Contratado 
Objeto: Aquisição emergencial para Equipamentos de Proteção 
Individual (EPI) para atender aos servidores da Secretaria Municipal 
de Obras, pertencente ao Município de Bodoquena-MS. 

Vigência: - A vigência deste Instrumento Público inicia-se em 01 de 
fevereiro de 2017 com término previsto para 28 de fevereiro de 2017, 
podendo ser aditado por igual período no todo ou em parte, caso haja 
interesse das partes. 
Valor GLOBAL: R$ 3.957,00 (três mil novecentos e cinquenta e 
sete reais) 
Dotação: 
07.00-Secretaria Municipal de Obra e Infra-estrutura 
07.01-Gabinete do Secretario 
26.782.401-Infraestrutura - Beneficios ao Cidadão e Qualidade de 
Vida 
2.044-Manutenção de Estradas Vicinais 
180501-Recursos do Fundersul 33.90.30.00- Material de Consumo - 
(ficha-724) 
15.452.401-Infraestrutura - Beneficios ao Cidadão e Qualidade de 
Vida 
2.046-Manutenção da Limpeza Pulblica 
0-Recursos Ordinarios 33.90.30.00- Material de Consumo - (ficha- 
134) 
Bodoquena - MS, 01 de fevereiro de 2017 
assinam: KAZUTO HORII - Prefeito Municipal / Contratante 
JULIANA CDA COSTA MEDINA - EPP - Contratado 

Publicado por: 
Joao Paulo Lima de Oliveira 

Código Identificador: 1AC3BOBA 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Relatório Resumido de Execução Orçamentária (RREO) 
Demonstrativo do Resultado Nominal 
Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social 
Novembro à Dezembro de 2016 / 60  Bimestre 

Lei 9.394/96 Art. 72- Anexo 5 28/01/2017 

N' G  - DIVIDA FISCAL LÍQUIDA 
Saldo 

Saldo 
em31/12/2015 (a) 

Em Bimestre 
Anterior (b) 

Em Novembro à 
Dezembro (c) 

1 DÍVIDA CONSOLIDADA (1) 895.487.65 726.636,07 714.550,02 
2 DEDUÇÕES (II) 7.522.734,74 7.135.093,97 7.248.692,02 
3 Disponibilidade de Caixa bruta 7.513.809,26 7.126.168,49 7.239.766,54 
4 Demais Haveres Financeiros 8.925,48 8.925,48 0.925,48 

(-) Restos a Pagar Processados (Exceto 
preeatorios) 0,013 0,00 0,00 

6 DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA -662724709 -6.408.457,90 -6.534.142,00 

7 RECEITA DE PRIVATIZAÇÔES (IV) 0.00 0,00 0,09 
8 PASSO/OS RECONHECIDOS (V) 0,00 0,00 0,00 

DÍVIDA FISCAL LIQUIDA (VI) - (III -6.627.247,09 -6.408.457,90 -6.534.142,00 

Período Referência 
02-RESULTADO NOMINAL No Bimestre (e - 

b) 
Até o Bimestre (c - 

a) 
10 VALOR -125.684,10 93.105,09 

03-DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL Valor Corrente 

II META DE RESULTADO NOMINAL FIXADA NO ANEXO DE METAS 
FISCAIS DA LDO P/ O EXERCÍCIO DE REFERÊNCIA 0,00 

N 04-DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA 
PREVIDENCL&RIA 

Saldo 

em 31/12/2015 Em Bmsestre 
Anterior 

Em Novembro a 
Dezembro 

12 DIVIDA CONSOLIDADA 
PREVIDENCIÁRIA ('/11) 0013 0,0,0 000 

13 Passivo Atuarial 0,00 0,00 0,00 
14 Demais Dividas 0,00 0,00 0,00 
15 DEDUÇÕES (VIII) 0,00 0,00 0,00 
16 Disponibilidade de Caixa brita 0.00 0,00 0,00 
17 INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 
18 Demais Haveres Financeiros 0,00 0,00 0,00 
19 (-) Restos a Pagar Processadas 0.00 0,00 0,00 

20 DÍVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 
PREVIDENCIÁ11JA (IX) = (VII - VIII) 000 000 000 

21 PASSIVOS RECONHECIDOS (II) 0.00 0,00 0.00 

22 DÍVIDA FISCAL LIQUIDA 
PREVIDENCIÁRIA (XI) = (IX - X) 000 000 000 

Fonte; Sistema de Contabilidade - N&A Informática, PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA - 
MS, Data de missão 28/01/2017 e hora de emissão 17 bom(s) e 41 minuto(s). 

Publicado por: 
Valdecir Costa Campos 

Código Identificador:FD37BFAO 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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ESPECIFICAÇÃO 

Contratação de empresa especializada para 
ministrar de Curso na área de Finanças, 
Recursos Humanos e Patrimônio para 
capacitação  dos técnicos da Prefeitura 
Municipal de Bodoquena para o exercício de 
2017,num total de 24h (vinte e quatro horas) 
aula. 

24 horas /aula,sendo 8 
horas de capacitação 
formal 

R$ 8,000,00 

Av. 13 de Maio, 305 Centro C.N.P.J n°. 15.465.016/0001-47 
CEP.: 79390-000 - Fone/Fax: 0)0( 67 3268-1383 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BODOQUENA 

CONTRATO N° 78/2017 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32/2017 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 12/2017 

MUNICÍPIO DE BODOQUENA - MS, Estado de Mato Grosso do Sul, pessoa jurídica de 
Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob o n. 15.465.016/0001-47, com sede na Rua 
13 de maio, n° 305, centro, representado pelo Prefeito Municipal, Sr. KAZUTO HORII, 
brasileiro, casado, CPF: 027.465.598-54, portador da CI - RG n. 8.868.677-2 - SSP/SP, 
residente e domiciliado na sede do Município, com endereço na Rua Filinto Francisco da 
Cunha,n0211, Bairro Previssul, Bodoquena/MS, Estado de Mato Grosso do Sul, e a 
empresa EXCEL TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO GERENCIAL 5/5 LTDA, inscrita no 
n°. CNPJIMF sob o n°. 03.995.02610001-05 com endereço na Rua Miraflores, n070 - Bairro Carandá á 
Bosque —Campo Grande -MS, CEP: 79.032-330, Bodoquena/MS, Fone (67) 3268-1297, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua sócia Luiz Carlos Rossi, brasileiro, 
casado, Administrador de empresa, portadora do RG n°. 130259 SSP/MS, inscrita no CPF/MF n°. 
187.087.906-63, residente e domiciliada na Rua Praia de Itaipu 65, Jardim Autonomista, na cidade de 
Campo Grande-MS, firmam o presente contrato. 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES: 
Pelo presente e na melhor forma de direito, as partes supra nominadas e qualificadas, têm entre 
si, justo e contratado o presente instrumento, de acordo com as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA BASE LEGAL. 
1.1 - Este contrato é regido pelas disposições contidas na Lei n°. 8.666/93, artigo 24, inciso II, e 
alterações posteriores, estando vinculado ao processo de Dispensa 12/2017, passando a fazer 
parte integrante deste. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 - Contratação de empresa especializada para ministrar de Curso na área de Finanças, 
Recursos Humanos e Patrimônio para capacitação dos técnicos da Prefeitura Municipal de 
Bodoquena para o exercício de 2017, num total de 24h (vinte e quatro horas) aula. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1 - O Valor Global é de R$ 8.000,00 (oito mil reais). Discriminado da seguinte forma: 



ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BODOQUENA 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
4.1 - Compete ao CONTRATANTE: 
4.1 .1 - Efetuar o pagamento do ajustado, no prazo e condições estipuladas neste instrumento; 
4.1.2 - Fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato, inclusive recusar os serviços se apresentarem 
defeitos; 
4.1.3 - Notificar, previamente, a CONTRATADA, sobre qualquer alteração das disposições 
previstas neste instrumento. 
4.2 - Compete à CONTRATADA: 
4.2.1 - Coordenar e executar a programação; 
4.2.2 - Prestar o serviço no local definido conforme a solicitação do órgão requisitante; 
4.2.3 - A perfeita execução dos serviços; 
4.2.4 - Responder pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do objeto deste contrato; 

CLÁUSULA QUINTA - DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO: 
5.1 - Os pagamentos serão efetuados em até 15(quinze) dias uteis, através de créditos em conta 
bancária ou diretamente ao credor, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada pelo setor competente. 
5.2 - Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento sustado para 
que a contratada tome as medidas necessárias, passando o prazo para pagamento a ser contado 
a partir da data da reapresentação do mesmo. 
5.3 Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins 
de atendimento das condições contratuais. 
5.4 - Caso haja necessidade de execução de serviços cujos preços unitários não constem das 
propostas da Contratada, os mesmo deverão ser compostos mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇOS 
6.1 - Os preços serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do Contrato. 
6.2 - A Contratada deverá aceitar na mesma condição contratada, os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento), em função do que dispõe o 
parágrafo primeiro, do art. 65, da Lei n°. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1 - A vigência deste Instrumento Públicoinicia-se em 13 de fevereiro de 2017 com término 

.  previsto para 10 de março de 2017, podendo ser aditado por igual período no todo ou em parte, 
caso haja interesse das partes. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
8.1 - A inexecução total ou parcial do presente Contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em Lei, podendo ser: 
8. 1.1 - por ato unilateral, escrito e fundamentado da Administração; 
8.1.2 - amigável, por acordo entre as partes, ou judicial, nos termos da legislação vigente; 
8.1.3 - pelo não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; 
8.1.4 - pela paralisação do serviço, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
8.1.5 - não atendimento às determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores. 

Av. 13 de Maio, 305 centro c.N.P.J n°. 15.465.016/0001-47 
cEp.: 79390-000 - Fone/Fax: OXX 67 3268-1383 



Bodoquena - MS, 13 de fevereiro de 2017. 

AZUTO HORII 

2) 
Cassia Lara de'Sdza Gonçaives 

CPF 033.104.591-52 

EXCEL TREIN 

SiIvâr' oreira Rosa 
Testemunhas:  1) CPF: 010.622.181-75 

0 
DESENVOLVIMENTO RENCIAL IS LTDA 

Contratada. 

á. 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
MUNICÍPIO DE BODOQUENA 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO 
Dotação Orçamentária: 
RECURSO PARA O PAGAMENTO; 
03.00-Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
03.01-Gabinete do Secretario 
04.121.202- Administração Orçamentária e Financeira 
2.005- Gestão da Finanças e Arrecadação de Receitas 
100000-Recursos Ordinários do Tesouro 
33.90.39.00 - Outros serviços de Terceiros —Pessoa Jurídica fonte 100000 ficha 577 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS MULTAS E SANÇÕES APLICÁVEIS 
10.1 - Sem prejuízos das demais penalidades previstas na Lei no. 8.666/93, será aplicada multa 
moratória de 1% (um por cento) ao dia, sobre o valor da despesa, se houver atraso injustificado na 
prestação do serviço. 
10.2 - A parte que deixar de cumprir com as condições estabelecidas neste Contrato incorrerá no 
pagamento de multa equivalente a 2% (dois por cento) do valor do contrato, e a rescisão imediata, 
ressalvado os casos fortuitos e de força maior devidamente comprovado. 
10.3 - O valor da multa aplicada deverá ser recolhido à tesouraria da Prefeitura Municipal de 
Bodoquena- MS, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, após a respectiva notificação. 
10.4 - Os valores apurados a título de multa serão retidos quando da realização do pagamento à 
CONTRATADA. Se estes forem insuficientes, poderão ser cobrados administrativa ou 
judicialmente após a notificação. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
11.1 - O Presente contrato será publicado na forma resumida, através de Extrato, em veículo de 
divulgação do Município. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Miranda, excluindo-se qualquer outro por mais 
privilegiado que seja, para que nele seja dirimida toda e qualquer dúvida oriunda da execução ou 
interpretação do presente Contrato. 
E, por estarem assim justas e contratadas, foi lavrado o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, que lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes. 

Prefeito Municipal - Contratante. 

Av. 13 de Maio, 305 Centro C.N.P.J no. 15.465.016/0001-47 
CEP.: 79390-000 - Fone/Fax: OXX 67 3268-1383 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

SOLICITAÇÃO DE EMPENHO 1710212017 

CONTRATO 78/20167 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32/2017 

DISPENSA 12/2017 
De: Comissão de Licitação 

Para: Contabilidade 
Solicitamos deste departamento, que seja feito o empenho em favor empresa: 

EXCEL TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO GERENCIAL 5/5 LTDA 

CNPJ/MF sob o n°. 03.995.026/0001-05 
VALOR GLOBAL: RS 8.000,00 (oito mil reais). 

'- OBJETO: Contratação de empresa especializada para ministrar de Curso na área de Finanças, Recursos 
Humanos e Patrimônio para capacitação dos técnicos da Prefeitura Municipal de Bodoquena para o exercício 
de 2017, num total de 24h (vinte e quatro horas) aula. 

Vigência: De 13 de fevereiro de 2017 à 10 de março de 2017 

Dotação: 
Dotação Orçamentária: 
RECURSO PARA O PAGAMENTO: 
03.00-Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
03.01 -Gabinete do Secretario 
04.121.202- Administração Orçamentária e Financeira 
2.005- Gestão da Finanças e Arrecadação de Receitas 
1 00000-Recursos Ordinários do Tesouro 

. , 3.90.3Ç00—Outros serviços de Terceiros—Pessoa Jurídica fonte 100000 ficha 577 

DI'Avelar Silvânia Moreira Rosa 
Responsável Empenho Setor de Licitação. 

Av. 13 de Maio, 305- CEP.: 79390-000 - Fone/Fax: 0)0( 67 3268-1104 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA - MS DATA NÚMERO SEQ 

NOTA DE EMPENHO 17/02/2017 389 001 

UNID ORÇAM: 301-GABINETE DO SECRETÁRIO RESERVA 

CREDOR: 
NOME/RAZÃO: EXCEL CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA. CNPJ: 03.995.b26/0001-05 

ENDEREÇO..: RUA MIRAFLORES N° 70 CARANDA BOSQUE 

MUNICÍPIO.: CAMPO GRANDE Controiadoria 

BANCO: 1 AGÊNCIA: 2936-X CONTA: 10.963-1 

TIPO DE CRÉDITO: ESPECIAL ESPÉCIE: ORDINÁRIO LICITAÇÃO: DISPENSA LICITAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAM 

F.O. 

577 

U.O. 

03.01 

PROGRAMA 

04.121.202 

PROJ/ATIVIDADE 

2.005 

NATUR. DESPESA 

3.3.9.0.39.00 

FONTE RECURSO 

100000 

DEMONSTRAÇÃO DAS 

QUOTAS ONERADAS 

ia : 8.000,00 

2 : 

3 : 

4' 

CONVÊNIO CONTRATO 

O CRÉDITO DISPONÍVEL FOI ATUALIZADO 

DE ACORDO COM A DISCRIMINAÇÃO AO LADO 

SALDO ANTERIOR 

709.300,85 

VLR. EMPENHADO 

8.000,00 

SALDO ATUAL 

701.300,85 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID Q1DE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Referente a despesas com contratação de empresa 

especializada para ministrar curso na ares de finanças, 

recursos humanos e patrimônio para capacitação dos 

técnico da Prefeitura municipal de Bodoquena para o 

exercício de 2017, num total de 24 aulas. Contrato 

78/2017, Dispensa 12/2017, processo administrativo 

12/2017. 

Unidade 1,0030 8.000,0000 8.000,0000 

Pedido/Processo: Licitação: '\ PE: TOTAL/TRANSPORTE 8.000,00 

Emitido.: DENIZE AVELAR \ ) 

JUSLEI DA SILVA MEIO PAES !! sct D 

GcRTA13ORA CAETI'RIO 

/ 
. CASTRO .. 

A4 E FINANÇAS 

/JZtJTo BORII 

EFEITO MUNICIPRL 



DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DO 2° TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO 050/2015 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N. 02/2015 

Mato Grosso do Sul, 23 de Fevereiro de 2017 • Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul ANO VIII N° 1794 

07.00 - SECRETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 
07.01- GABINETE DO SECRETÁRIO 
15.452.401 —Infra-estrutura —beneficio ao cidadão e qualidade de vida 
2.046— manutenção da limpeza pública 
100000 —recursos ordinário do tesouro 
39.90.30.00 —material de consumo fonte 100000 ficha 705 

Sec.obras 
07.00 - SECRETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 
07.0 1- GABINETE DO SECRETÁRIO 
26.782.401— Infra-estrutura —beneficio ao cidadão e qualidade de vida 
2.044 - manutenção de Estrada vicinais 
180501 - recursos ordinário do fundersul 
39.90.30.00 -material de consumo fonte 100000 ficha 724 

Sec.obras 
07.00 - SECRETARIA DE OBRAS E INFRA-ESTRUTURA 
07.0 1- GABINETE DO SECRETÁRIO 
26.782.401— Infra-estrutura —beneficio ao cidadão e qualidade de vida 
2.044 - manutenção de Estrada vicinais 
100000 —recursos ordinário do tesouro 
39.90.30.00 —material de consumo fonte 100000 ficha 723 

Bodoquena - MS, 13 de fevereiro de 2017. 

assinam: KAZUTO HORII - Prefeito Municipal / Contratante. 
AUTO POSTO WA BODOQUENA LTDA EPP - Contratada 

Publicado por: 
Joao Paulo Lima de Oliveira 

Código ldentificador:FBBA62713 

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA EXTRATO DO 
CONTRATO N°. 78/2011 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

32/2617 DISPENSA DE LICITAÇÃO N 12/2017 

Partes: Prefeitura Municipal de Bodoquena/MS - Contratante 
Excel Treinamento e Desenvolvimento Gerencial s/s Lltda-
Contratada. 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para ministrar de 
Curso na área de Finanças, Recursos Humanos e Patrimônio para 
capacitação dos técnicos da Prefeitura Municipal de Bodoquena para 
o exercício de 2017,num total de 24h (vinte e quatro horas) aula. 
Vigência: O prazo de vigência do presente contrato será 
compreendido entre o período de 08 de fevereiro de 2017 com 
término previsto para 10 de março de 2017, podendo ser prorrogado 
ou aditado. 
Valor GLOBAL: R$ 8.000,00 (oito mil reais). 
Dotação: 
RECURSO PARA O PAGAMENTO: 

, 03.00-Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
03.01-Gabinete do Secretario 
04.121.202- Administração Orçamentária e Financeira 
2.005- Gestão da Finanças e Arrecadação de Receitas 
100000-Recursos Ordinários do Tesouro 33.90.39.00 - Outros 
serviços de Terceiros—Pessoa Jurídica fonte 100000 ficha 577 

Bodoquena—MS, 13 de fevereiro de 2017 

assinam: Kazuto Horil- Prefeito Municipal / Contratante 
ExceL Treinamento e Desenvolvimento Gerencial s/s Lltda 
Contratado 

Publicado por: 
Joao Paulo Lima de Oliveira 

Código Identitjcador:C9762230 

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA EXTRATO DO 
CONTRATO N°. 81/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

44/2017 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 15/201 

Partes: Prefeitura Municipal de Bodoquena/MS - Contratante 
RAMÃO TOLEDO-ME - Contratado 

Objeto: Contratação de empresa de serviços especializados em 
segurança desarmada para eventos, a fim de atender a realização do 
Carnaval Folia Serraria 2017, a ser realizado no período de 24 a 28 
fevereiro de 2017, no Município de Bodoquena-MS. 
Vigência: - A vigência deste Instrumento Público inicia-se em 20 de 
fevereiro de 2017 com termino previsto para 30 de março de 2017 
podendo ser aditado por igual período no todo ou em parte, caso haja 
interesse das partes 
Valor GLOBAL R$ 4 400,00 (quatro mil quatrocentos reais) 
Dotação: 
08.00-Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente 
08.0 1 Gabinete do Secretario 
23.691.501- desenvolvimento econômico, turismo e meio ambiente 
2.051- Operacionalização das atividades do turismo 
100000-Recursos ordinários do tesouro 33.90.30.00- outros serviços 
pessoa jurídica 

Bodoquena - MS, 20 de fevereiro de 2017 

assinam: KAZUTO HORII - Prefeito Municipal /Contratante 
RAMA O TOLEDO-ME - Contratado 

Publicado por: 
Joao Paulo Lima de Oliveira 

Código Identificador: 1929A5C8 

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
TERMO DE PUBLICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E DE 

RATIFICAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
44/2017 DISPENSA DE LICITAÇÃO  N°. 15/2017 

Partes: Prefeitura Municipal de Bodoquena/MS - Contratante 
RAMÃOTOLEDO - ME - Contratado. 
Objeto: Contratação de empresa de serviços especializados em 
segurança desarmada para eventos do Município de Bodoquena-MS. 

Vigência: 20 de fevereiro de 2017 à 30 de março de 2017 
Valor global estimado: R$ 4.400,00 (quatro mil quatrocentos 
reais) 

Dotação Orçamentária: 
08.00-Secretaria Municipal de Turismo e Meio Ambiente 
08.01-Gabinete do Secretario 
23.691.501- desenvolvimento econômico,turismo e meio ambiente 
2.051- Operacionalização das atividades do turismo 
100000-Recursos ordinários do tesouro 33.90.30.00- outros serviços 
pessoa jurídica 

Data: Bodoquena -MS, 20 de fevereiro de 2017 
Homologo e Ratifico, ficando Adjudicado o resultado proferido pela 
Comissão Permanente de Licitação. 

KAZUTO HORH 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joao Paulo Lima de Oliveira 

Código Identifieador:0C74087C 

Partes: Prefeitura Municipal de Bonito/MS - Contratante. 
Almira Dias Soares - Contratada. 

Fundamentação legal: O presente termo aditivo ao contrato tem por 
fundamentação legal o artigo 57, inciso Ii e art. 62, §3°, inciso II da 
Lei n°. 8.666/93 e alterações posteriores, enquadrando-se nas normas 
de serviços contínuos, observando que se vincula ao processo 
licitatório na modalidade Dispensa de Licitação n° 02/2015. 
Do Objeto: Constitui objeto do presente Termo Aditivo, a alteração 
da Cláusula Quarta - Do prazo para a locação de 03 (três) salas 
comerciais, sendo 01 (uma) sala de estar para Guias de Turismo, 01 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N°. 78/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32/2017 

DISPENSA N° 12/2017 

Objeto: Contratação de empresa especializada para ministrar de Curso na 
área de Finanças, Recursos Humanos e Patrimônio para capacitação dos 
técnicos da Prefeitura Municipal de Bodoquena para o exercício de 2017, 
num total de 24h (vinte e quatro horas) aula. 

Inicio: 13/02/2017 

Encerramento: 10/03/2017 

Contratado: EXCEL TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO GERENCIAL 
S/S LTDA 

Contratante: O Município de Bodoquena. 

O presente termo é realizado na presente data, dando quitação ao 
decurso de prazo do instrumento contratual. 

Bodoquena-MS, 04 de Dezembro de 2017. 

// Kazuto Horii 
/ Prefeito Municipal 

Rua 13 de Maio ri0  305— Centro - Bodoquena / MS - Fone/Fax: (67) 3268 1104 
CEP 79 390 000— CNPJ: 15.465.016/0001-47 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

EXTRATO DO TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO N°. 78/2017 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 32/2017 

DISPENSA N° 12/2017 

Objeto: Contratação de empresa especializada para ministrar de Curso na 
área de Finanças, Recursos Humanos e Patrimônio para capacitação dos 
técnicos da Prefeitura Municipal de Bodoquena para o exercício de 2017, 
num total de 24h (vinte e quatro horas) aula. 

Inicio: 13/02/2017 

Encerramento: 10/03/2017 

Contratado: EXCEL TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO GERENCIAL 
S/S LTDA 

Contratante: O Município de Bodoquena. 

O presente termo é realizado na presente data, dando quitação ao 
decurso de prazo do instrumento contratual. 

Bodoquena-MS, 04 de Dezembro de 2017. 

Kazuto Horii -Prefeito Municipal 

Rua 13 de Maio n°  305— Centro - Bodoquena / MS - Fone/Fax: (67) 3268 1104 
CEP 79 390 000 — CNPJ: 15.465.016/0001-47 



Mato Grosso do Sul, 15 de Dezembro de 2017 • Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul • ANO IX 1 N° 1996 

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO TERMO DE ENCERRAMENTO DO 

CONTRATO N°. 28/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
29/2017 DISPENSA N° 11/2017 

KAZUTO HORII 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joao Paulo Lima de Oliveira 

Código Identificador:6D895BEE 
Objeto: Aquisição de Filtros e Óleo Lubrificante para atender a 
Secretaria de Obras do Município de Bodoquena-MS. 

Inicio: 08/02/2017 
Encerramento: 31/03/2017 

Contratado: FALKIEVICZ & NTEHUES LTDA-EPP 
Contratante: O Município de Bodoquena. 

O presente termo é realizado na presente data, dando quitação ao 
decurso de prazo do instrumento contratual. 

Bodoquena-MS, 04 de Dezembro de 2017. 

KAZUTO HORII 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joao Paulo Lima de Oliveira 

Código Identificador:45C4F477 

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO TERMO DE ENCERRAMENTO DO 

CONTRATO N°. 77/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
33/2017 DISPENSA N° 13/2017 

Objeto: Aquisição de lamina para maquina NEW HOLLANID 18013 
para atender a Secretaria Municipal de Obras, pertencente ao 
Município de Bodoquena-MS. 

Inicio: 13/02/2017 
Encerramento: 28/02/2017 

Contratado: CAMPOTRAT COMERCIAL LTDA 
Contratante: O Município de Bodoquena. 

O presente termo é realizado na presente data, dando quitação ao 
decurso de prazo do instrumento contratual. 

Bodoquena-MS, 04 de Dezembro de 2017. 

KAZUTO HORII 
Prefeito Municipal 

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO TERMO DE ENCERRAMENTO DO 

CONTRATO N°. 81/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
44/2017 DISPENSA N° 15/2017 

Objeto: Contratação de empresa de serviços especializados em 
segurança desarmada para eventos, a fim de atender a realização do 
Carnaval Folia Serrana 2017. 

Inicio: 24/02/2017 
Encerramento: 28/02/2017 

Contratado: Ramão Toledo Me 
Contratante: O Município de Bodoquena. 

O presente termo é realizado na presente data, dando quitação ao 
decurso de prazo do instrumento contratual. 

Bodoquena-MS, 04 de Dezembro de 2017. 

KAZUTO HORII 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joao Paulo Lima de Oliveira 

Código Identificador:025DB6E1 

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO TERMO DE ENCERRAMENTO DO 

CONTRATO N°. 85/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
45/2017 DISPENSA N° 16/2017 

Objeto: Contratação de empresa de especializada em locação de 
equipamento de sonorização para atender o receptivo turístico e 
divulgação dos atrativos turísticos no Município de Bodoquena-MS. 

Inicio: 21/02/2017 
Encerramento: 30/03/2017 

Contratado: ANDERSON FURLANE-ME 
Contratante: O Município de Bodoquena. 

Publicado por: 
Joao Paulo Lima de Oliveira 

Código Identificador:641 57F02 

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO TERMO DE ENCERRAMENTO DO 

\., 

	

	CONTRATO N°. 78/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
32/2017 DISPENSA N° 12/2017 

Objeto: Contratação de empresa especializada para ministrar de Curso 
na área de Finanças, Recursos Humanos e Patrimônio para 
capacitação dos técnicos da Prefeitura Municipal de Bodoquena para 
o exercício de 2017, num total de 24h (Vinte e quatro horas) aula. 

Início: 13/02/2017 
Encerramento: 10/03/2017 

Contratado: EXCEL TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO 
GERENCIAL S/S LTDA 
Contratante: O Município de Bodoquena. 

O presente termo é realizado na presente data, dando quitação ao 
decurso de prazo do instrumento contratual. 

Bodoquena-MS, 04 de Dezembro de 2017.  

O presente termo é realizado na presente data, dando quitação ao 
decurso de prazo do instrumento contratual. 

Bodoquena-MS, 04 de Dezembro de 2017. 

KAZUTO HORII 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Joao Paulo Lima de Oliveira 

Código Identificador:39BB4BFB 

SECRETARIA ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DO TERMO DE ENCERRAMENTO DO 

CONTRATO N°. 119/2017 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
58/2017 DISPENSA N° 18/2017 

Objeto: Aquisição de material para realização de exames de Raio-x, 
para uso do Hospital Francisco Sales DO Município de Bodoquena-
MS 

Inicio: 24/03/2017 
Encerramento: 30/04/2017 

Contratado: Hospimagem - Comércio e serviços de produtos e 
equipamentos para Diagnósticos por imagem Ltda- Me 
Contratante: O Município de Bodoquena. 

www.diariomunicipal.com.br/assomasul 33 

http://www.diariomunicipal.com.br/assomasul


PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA - MS Sistema de Contabilidade Pública 
Impressão :  01/02/2018 - 09:36:39 Página: 1 

LISTAGEM DE EMPENHOS POR CREDOR 
Valor Emissão Empenho do Período: 01/01/2017 a 31/12/2017 

Unidades Orcamentarias: Todas 

CGC: 03.995.026/0001-05 - EXCEL TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO 

Relação de Empenhos sem Contrato ............................................................................................................................................................................................  
Emissão Gestão Empenho Função Programática Fonte 

17/02/2017 1 389 

Pagamento: 444 24/02/2017 

17/04/2017 1 943 

Pagamento: 1408 10/05/2017 

Pagamento: 1895 09/06/2017 

Pagamento: 2385 12/07/2017 

Pagamento: 2776 09/08/2017 

'amento: 3337 11/09/2017 

amento: 3881 10/10/2017 

Pagamento: 4414 10/11/2017 

Pagamento: 5058 08/12/2017 

Valor à Emitir à Pagar (E) à Pagar (L) 

0,00 0,00 0,00 

C/c : 12.132-0 Doc. 

0,00 0,00 0,00 

C/c : 12.132-0 Doc. 
C/c : 12.132-0 Doc. 
C/c : 12.132-0 Doc. 
C/c : 12.132-0 Doc. 
C/c : 12.132-0 Doc. 
C/c : 12.132-0 Doc. 
C/c : 12.132-0 Doc. 
C/c : 12.132-0 Doc. 

301.4.2005.339039 100000 8.000,00 

Paga C. 7.999,92 

301.4.2005.339039 100000 135.000,00 

Paga 11.250,00 

Paga 11.250,00 

Paga 11.250,00 

Paga 11.250,00 

Paga / 11.250,00 

Paga 11.250,00 

Paga 11.250,00 

Pagaj 11.250,00 

N Processo: 216 N° Licitação: 152 Ex.Proc.: 2017 Modalidade: PREGAO 

N° Contrato: 349/2017 Vigência: 14/11/2017 a14/05/2018 Aditivado até: N° Ter.Aditivo: 

Valor Contrato Valor Aditivo Valor Empenhado Liquidado a Pagar  Valor Pago Saldo à Empenhar 
75.000,00 0,00 7.500,00 0,00 7.500,00 67.500,00 

Pagar (E) 

0,00 

Doc.: 

0,00 

0,00 

Emissão Gestão Empenho  Função Programática Fonte Valor 

14/11/2017 1 2932 301.4.2005.339039 100000 75.000,00 

Pagamento:  5245 15/12/2017  Paga 7.500,00 

Total do Credor... ) 218.000,00 

Totais de 3 Empenho(s) Selecionado(s) 218.000,00  

à Emitir à 

0,00 

C/c : 12.132-0 

0,00 

0,00  

à Pagar (L) 

0,00 

0,00 

0,00 

Usuário: ANA M. DOS S. MOREIRA N&A Infornútica LTDA - http i/www.neainformatica.com.br  



SUBANEXO 1- PLANILHA DE EXECUÇÃO  FINANCEIRA CONTRATUAL 

an Nota FiscaislFatura/Recibo Ordens de Pagamentos etençôes 

Emtsso (R Emissão Vaior (R$) Emissão Va iss INSS 1RRF 

389 17/02/2017 8.000,00 2154 22/02/2017 7.999,92 444 24/02/2017 7.999,92 399,99 0,00 0,00 

7;999,92 7.999,92 31 ,99 0,00 0,00 
422 29/12/2017 -0,08 

-TOtaÍGOraI 7.999,92 7.919,92 7.999,92 39999 0,00 0,00 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
PREFEITURA DE BODOQUENA 
Sistema Municipal de Controle Interno 

N° Contrato: 
N° Processo: 
Objeto: 

Contratante(s): 
Contratado(s): 
Vigência: 
Resumo - 
Valor Contrato inicial: 
Valor Total: 
Total Empenhos: 
Total Notas Fiscais: 
Total Pagamentos: 

''- Saldo Contratual: 
Saldo a empenhar: 
Saldo a liquidar: 
Saldo a pagar: 

78/2017 
32/2017 - DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 12 
Contratação de empresa especializada para ministrar de Curso na área de Finanças, Recursos- 
Humanos e Patrimônio para capacitação dos técnicos da Prefeitura Municipal de Bodoquena 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças 
EXCEL TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO GERENCIAL SS LTDA - EPP 
13/02/2017 até 10/03/2017 

flceira 
R$ 8.000 00 
R$ 8.000,00 
R$ 7.999,92 
R$ 7.999,92 
R$ 7.999,92 
R$ 0,08 
R$ 0,00 
R$ 0,00 
R$ 0,00 

Márcia Regina Aqulno Risalte 
Fiscal do Contrato 

LxControl v. 1.5.5- Sistema de Controle Interno 1/1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA - MS DATA NUMERO 

NOTA DE PAGAMENTO DE DESPESA EXTRA-ORCAMENTARIA 24/02/2017 464 

Unidade Gestora: SECRETARIA DE FINANCAS 

Credor: Nome: EXCEL CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA. CGC: 03.995.026/0001-05 
End.: RUA MIRAFLORES N°  70 CARANDA BOSQUE - Tel. :67 3265909 
Cidade: CAMPO GRANDE UF:MS - Banco:1 Ag. :2936-X c/c:l0.963-1 

Descrição da Nota de Pagamento 

amento referente a despesas com ISS sobre nota fiscal 2154. 

Pagamento Contábil Valor Bruto 

504050290000-ISS 39999 

E A N C O No. Documento Valor Liquido à Pagar 

Banco Do Brasil S/a - 12132-0 Fpm 399,99 

Importância Liquida à Pagar (Por Extenso) 
TREZENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS 

QUITACAO: RECEBI A IMPORTMCIA CORRESPONDENTE 

AO VALOR LIQUIDO DESTA NOTA EM / / ASSINATURA 

Emitido Por ANA M. DOS S. MOREIRA 

11' 
,' ORII Ela ON VES iVrÚRDSONDE CASTRO COUTO 

PREFEITO MUNICIPAL TESOUREIRA SECRETARIO DE ADM E FINANÇAS 



Darleo GO brasil https://aapj.bb.com.br/aapj/honieV2.bb?tokenSessao=b5c193df8e2...  

Pagamento de títulos com débito em conta corrente 

24/02/2017 - BANCO DO BRASIL - 1.7:46:37 
393003930 0003 

04PROVANTE DE PRW2 TO DE TIMOS 

SM BODOQ~ T 9 X 
AGENCIA: 3930-6 CURTA 1.2.1.32-0 

BANCO DO BRASIL 

00190000090285639500520011160171271040000039999 
ER. oocm o 22.416 
NOSSO 117R45R0 28563950020011160 
CONVENtO 02856395 
B000QUENA PREFEITURA 
AG/cOD. BENEPICIARIO 3930/00011241 
DuRA DE VENCINENTO 20/03/201.7 
DATA DO PP.GANENTO 24/02/2017 
VALOR DO DOCUMENTO 399,99 
VALOR CORRADO 399,99 

NR.AURENTICACBØ A. 761. 38B.EDE.D5r. C9C 

Central da kt- 4—'to BB 
4004 0001. Capitais • ragioa. entropolitm~ 
0800 729 0001 Denais localidade. 
Consultas, infornacoes e servicos transacionais. 

SAC 
0800 729 0722 
Infoxisaooes, recl.aaøo.s e cance1 ntO de 
produtos e servicos. 

Ouvidoria 
0800 729 5678 
Reclasacoes nao solucionadas nos canais 
habituais: agencia, SAC e desais Canais da 
atendimento. 

?-- "4' "to a Deficientes Auditivos ou de Fala 
0800 729 0088 
Infozaaoo.s, r.clanaooe., csncel.sesnto de 
cartao, outros produtos e servicos da Ouvidoria. 
Assinada por J3290450 MIRLAI4 TEREZA GONCALVES 24/02/2017 17:35:53 

JB513026 KAZUTO HORII 24102/2017 17:46:37 

Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por: JB513026 KAZUTO HORJI. 

2 de 3 24/02/2017 16:4 

https://aapj.bb.com.br/aapj/honieV2.bb?tokenSessao=b5c193df8e2...


1 1 li li II II IR 11 111 

Nome do Pagador /CPF/CNPJ 
CPFICNPJ: 15.465.01610001-47 - Prefeitura Municipal de Bodoquena 
Avenida 13 de Maio, 305- Paço Municipal. Centro 
79300000- Bodoquena/MS   

Autenticação Mecânica - Ficha de Compensação 

Recibo do Pagador 
Prefeitura Municipal de Bodoquena - MS 
Departamento de Tributação e Cadastro - CNPJ: 15.465.016/0001-47 Nr. da Guia 

Data Emissã
---°--........... .. 24/0212017 

20011160 
Rua Yossio Okanetço, 564- Centro Nosso Número 28563950020011160 
79390000 - Bodoquena/MS Vencimento 20/03/2017 

DAM - Documento de Arrecadação de Tributos Municipais 

Nome do Pagador 
Prefeitura Municipal de Bodoquena 1 

Inscrição Municipal 
4560631 

CPF/CNPJ 
15.465.016/0001-47 

Data de 
Vencimento 

N' do 
Lançto. ão Descrição Valor 

Principal Correção Juros Multa Total 

20/03/2017 2013817 Ref. a 2/2017 ISSQN Prest. Sem. Retido NF. 
2154- EXCEL TREINAi,NTO E 
DESENNOLVIflENTO GERENC1L SS 
LTDA-EPP 

399,99 0,00 0,00 0,06 399,99 

Prefeitura Municipal de Bodoquena - MS. 399,99 0,00 0,001 0,1, 399,99 

Autenticação Mecânica 

Linha Digitável: 00190000090285639500520011160171271040000039999 

Corte aqui 

BcoDOBlsa. 001-9 00190.00009 02856.395005 20011.160171 271040000039999 
Local de Pagamento 
Pagável em qualquer banco até o vencimento. 

Vencimento 
20103/2017 

Nome do Beneficiário /CNPJ/CPF 
Cnpj: 15.465.016/0001-47 - Prefeitura Municipal de Bodoquena - MS 
Rua Yossio Okaneko, 564- Centro 
79390000- Bodoquena/MS 

AgènciafCÓdigo Cedente 

3930-6/11241-0 

Data do Documento Nr. Documento 
24102/2017 20011160 

Espécie Doc. 
RC 

Aceite Data do Processamento 
N 24/0212017 

Nosso Número 
28563950020011160 

Uso do Banco Carteira 
17 

Espécie 
R$ 

Quantidade x Valor ( = ) Valor do Documento 
399,99 

instruções de Responsabilidade do Beneficiário 

1. NÂO RECEBER APÓS O VENCIMENTO. 
2. VALOR EXPRESSO EM REAL- 

. (- ) Desconto 

(- ) Outras Deduções / Abatimento 

( +)MoraI Multa 1 Juros 

( +) Outros Acréscimos 

( ) 

 

valor Cobrado 
399,99 

de 1 24/02/2017 14:16 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA - MS DATA NUMERO 

NOTA DE PAGAMENTO DE DESPESA ORCAMENTARIA 24/02/2017 444 

Unidade Gestora: SECRETARIA DE FINANCAS 

Credor: Nome: EXCEL CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA. CGC: 03.995.026/0001-05 
End.: RUA MIRAFLORES N°  70 CARANDA BOSQUE - Tel. :67 3265909 
Cidade:CAMPO GRANDE UF:MS - Banco:l A. :2936-X c/c:10.963-1 

Descrição da Nota de Pagamento 
Pag nto referente a despesas com contratação de empresa especializada para ministrar 
curso na area de finanças, recursos humanos e patrimônio para capacitação dos técnico da 
Prefeitura municipal de Bodoquena para o exercício de 2017, num total de 24 aulas. Contrato 
78/2017, Dispensa 12/2017, processo administrativo 12/2017, conforme nota fiscal 2154 e 
p/empenho 389/2017. 

Pagamento Contábil Valor Bruto - 
503010010000-Empenhos A Pagar 7.999,92 

DETALHAMENTO ORÇAMENTÁRIO 

EMPENHO UNIDADE PROGRAMA 

PROJETO OU 

NATUREZA PROJETO FONTE SALDO 

Numero Ano ORÇAMENT ATIVIDADE DA DESPESA ATIVIDADE RECURSO EMPENHO 
VALOR 

389 2017 03.01 04.121.202 3.3.9.0.39.99 2005 100000 0,08 7.999,92 

RETENÇÕES DA NOTA DE PAGAMENTO 

ição Valor 

504050290000-ISS 399,99 

3 A N C O No. Documento Valor Liquido à Pagar 

Banco Do Brasil S/a - 12132-0 Fpm V 7.599,93 

importância Liquida à Pagar (Por Extenso) 

SETE MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS 

QUITACAO: RECEBI A IMPORTANCIA CORRESPONDENTE 

DESTA NOTA EM / ASSINATURA AO VALOR LIQUIDO _/ 

Emitido Por ANA M. DOS S. MOREIRA 

e J KAZUTO HORlI 'SON 'E CASTRO COUTO  

PREFEITO MUNICIPAL TES0URIRA SECRETARI DE ADM E FINANÇAS 



inco do Brasil https://aapj .bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessaob5c  1 93dt8e2... 

P336241733421347035 
24/02/2017 17:49:24 

Transferência entre contas diversas 

 

Debitado 

Nome PM B0000UENA F P M 
Agência 3930-6 
Conta corrente 12132-0 

Creditado 

Nome EXCEL TREINAMENTO 
Agência 2936-X 
Conta corrente 109631-1 
Valor 7.599,93 
Data Nesta data 
Assoada por .13290450 MIRLAN TEREZA GONCALVES 24/02/2017 17:20:55 

JB51 3026 KAZUTO I-IORH 24/02/2017 17:49:24 
Transação efetuada com sucesso. 

Transação efetuada com sucesso por. JB513026 KAZUTO HORII. 

1 de 1 24/02/2017 16:4 

https://aapj.bb.com.br/aapj/homeV2.bb?tokenSessaob5c


V02/2017 Nota Fiscâ de Serviços Eletrônica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE 

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA - SEMRE 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNIcA - NFSe 

Número da Nota 
00002154 

Data e Hora de Emissão  221021201716-.13-.45 
Código de Verificação 

5984bfc4 

Nome/Razão 

Endereço: RUA 
Município: CAMPO 

social: EXCEL TREINAMENTO 
PRESTADOR DE SERVIÇOS 

E DESENVOLVIMENTO GERENCIAL $5 LIDA -EPP 
Inscrição Municipal: 0010342400-3 

N070 - BAIRRO CARANDA BOSQUE 1- CEP:79032-330 
UF: MS 

CPF/CNPJ: 02.0.06/0001-0 
MIRAFLORES, 

GRANDE 
TOMADOR DE SERVIÇOS 

orne/Razão Social: PREFEITURA MUNICIPAl. DE B000QUENA 
PFfaP1 15465.016/0001-47 
odereço: AVENIDA 13 DE MAIO, N°305 - BAIRRO CENTRO - CEP79390-000 
unicípio: BODOQUENA UR MS E-ma': iudei.paes@gmait.com  

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
escrTçâo: CAPAaTAÇÁO E ORIENTAÇÃO PARA NOVOS SECRETÁRIOS E DIRIGENTES MUNICIPAIS, ABRANGENDO CURSO DE CAPACITAÇÁO 8 
ORAS/AULAS. 

ributável 
SIM 

H  

RI1 
TREINAMENTO EM SERVIÇO 24 HORAS/AULA 

Qtde 
24 

Unitário R$ 
333,33 

T01 R1 
7.999,921 

R$ 
PIS (0,6500%): 

0,00 
COFINS (3,0000%): 

R$ 0,00 
INSS (0,0000%): 

R$ 0,00 
IR (1,5000%): 

R$ 0,00 
CSII (1,0000%): 

R$ 0,00 

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 7.999,92 

R$ 399,9  /aIor Total das Deduções: 
R$ o,00l 

'Base de Cálculo: 
 R$ 7.999,9 

Ai uota: 
5,00 O 

JValor do ISS: 

     

OUTRAS INFORMAÇÔES 
ês de Competência da Nota Fiscal: 02/2017 Local da Prestação do Serviço: CAMPO GRANDE/MS 

Iecolhirnento: ISS A RECOLHER PELO PRESTADOR Tributação: TRIBUTÁVEL 
NAE: 859960400 Descrição da Atividade: Treinamento em desenvolvimento profissional e gere 
)ata de vencimento do ISSQN referente à esta NFSe: 15103/2017   

mailto:iudei.paes@gmait.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA - MS DATA NÚMERO SEQ 

NOTA DE EMPENHO 17/02/2017 389 001 

tJNID ORÇAM: 301-GABINETE DO SECRETÁRIO RESERVA 

CREDOR 
NOME/RAZÃO: EXCEL CONSULTORIA E ASSESSORIA S/C LTDA. CNJ: 03.995.026/0001-05 
ENDEREÇO..: RUA MIRAFLORES N° 70 CARANDA BOSQUE 

MUNICÍPIO.: CAMPO GRANDE Controladoria 
BANCO: 1 AGÊNCIA: 2936-X CONTA: 10.963-1 

TIPO DE CRÉDITO: ESPECIAL ESPÉCIE: ORDINÁRIO LICITAÇÃO: DISPENSA LICITAÇÃO 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAM 

F.O. 

577 
0.0. 
03.01 

PROGRAMA 

04.121.202 

PROJ/ATIVIDADE 

2.005 

NATUR. DESPESA 

3.3.9.0.39.00 

FONTE RECURSO 

100000 

DEMONSTRAÇÃO DAS 

QUOTAS ONERADAS 

1 : 8.000, 00 

2 : 

3 : 

4 

CONVÊNIO CONTRATO 

O CRÉDITO DISPONÍVEL FOI ATUALIZADO 

DE ACORDO COM A DISCRIMINAÇÃO AO LADO 

SALDO ANTERIOR 

709.300,85 

VLR. EMPENHADO 

8.000,00 

SALDO ATUAL 

701.300,85 

IT4 ESPCI'ICÇ UNIU. QWE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

Referente a despesas com contratação de empresa 

especializada para ministrar curso na area de finanças, 

recursos humanos e patrimônio para capacitaçào dos 

técnico da Prefeitura municipal de Bodoquena para o 

exercício de 2017, num total de 24 aulas. Contrato 

78/2017, Dispensa 12/2017, processo administrativo 

12/2017. 

Unidade 1,0000 8.000,0000 8.000,0000 

Pedido/Processo: Licitação: NPE: TOTAL/TRANSPORTE 8.000,00 

Emitido.: DENIZE AVELAR 

.fl1mT. T STLVk MELO PARE E CASTW) (iX71.O 

REFEITO MUNICIPAL / SECRETARIO DE ADM E 'INNÇ.S 



PREFEITURA MUNICIPAL DE BODOQUENA - MS DATA NÚMERO SEQ 

NOTA DE ANULAÇÃO EMPENHO 29/12/2017 422 001 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: GABINETE DO SECRETÁRIO EMPENHO N° 389/2017 

CREDOR: NOME: EXCEL TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO CCC: 03.995.026/0001-05 
END.: RUA MIRAFLORES N°  70 CARANDA BOSQUE 

MUNICÍPIO: CAMPO GRANDE 

TIPO DE CRÉDITO: ESPECIAL ESPÉCIE: LICITAÇÃO: 

CLASSIFICAÇÃO 

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA 
U.O. 

03.01 
PROGRAMA 

04.121.20 
PROJ./ATIVIDADE 

2.005 
NATUREZA DESPESA 

3.3.9.0.39.00 
FONTE RECURSO 

100000 

O CRÉDITO DISPONÍVEL FOI ATUALIZADO 
DE ACORDO COM A DISCRIMINAÇÃO AO LADO 

SALDO ANTERIOR 

49.521,57 
VALOR ANULADO 

0,08 

SALDO ATUAL 

49.521,65 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1 

e,  

ANULAÇÕES DE SALDOS EXCEDENTES DOS EMPENHOS DAS 
COMPRAS, SERVIÇOS E CONTRATOS QUE SERÃO 
FINALIZADOS EM 2017. 

Contrato 78/2017, Dispensa 12 / 2017, processo 
administrativo 12/2017. 

Unidade 1,0000 0,0800 0,0800 

TOTAL/TRANSPORTE 0,08 

Emitido: SIMONE C. DA SILVA 

PAES .-, 

, EFEITO MUNICI RL CONTADORA SECRETARIO DE AE4 E FINANÇAS 
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